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EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

ESPÉCIE: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/ES Nº 03/2024 

CONVENENTES: UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA POLÍCIA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES 

Objeto:  O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a concessão de autorização 
de porte de arma de fogo para os integrantes da Guarda Civil Municipal do Município de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, nos termos do art. 6º, inc. III e IV e §3º da 
Lei nº 10.826/2003, c/c arts. 57 a 60 do Decreto nº 11.615/2023, conforme especificações 
estabelecidas no plano de trabalho em anexo. 

Subcláusula Única - O prazo de validade dos portes de arma de fogo concedidos será de 10 
(dez) anos, condicionado ao atendimento dos requisitos mencionados nos arts. 57 a 60 do 
Decreto nº 11.615/2023, na forma dos arts. 38 a 44, da Instrução Normativa nº 201-DG/PF, 
sob pena de revogação do respectivo porte. 

Vigência: 10 anos a partir da assinatura 

Data da Assinatura: 23/12/2024 

Local e Data: Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de janeiro de 2024. 

Signatário: Victor da Silva Coelho – Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES e 
Milton Rodrigues Neves - Superintendente Regional da Polícia Federal no Espírito Santo - 
Substituto 
Processo: nº 08285.000809/2019-12 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003400300033003200300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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